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LEI Nº 4.970, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023
“Altera a Lei nº 4.962/2023 e dá outras providências."

NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NOS TERMOS DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL, DELIBEROU E APROVOU O QUANTO SEGUE:

Art. 1º. Fica alterado o art. 2º da Lei nº 4.962, de 20 de setembro de 2023, que passa a viger com a seguinte redação:
Art. 2°. As parcelas que tratam o artigo anterior deverão ser pagas mensalmente condicionadas ao recebimento dos recursos financeiros repassados pelo Governo Federal ao Município, devendo a primeira parcela ser paga por meio de folha complementar e das demais repasse.
§1º. Fica autorizado o pagamento retroativo das parcelas relativas ao complemento salarial de conformidade com os repasses efetuadas pelo Governo Federal.
§2º. O Poder Executivo repassará os recursos em conformidade com os critérios e procedimentos da Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 2023, ou de outra que vier a substituí-la ou complementá-la, na forma de Auxílio Financeiro Complementar, fazendo jus ao Auxílio Financeiro Complementar:
I. no âmbito da Administração Municipal, os exercentes dos empregos e cargos públicos privativamente ocupados por profissionais enfermeiros, enfermeiros do trabalho, técnicos de enfermagem, técnicos de enfermagem do trabalho, auxiliares de enfermagem e parteiras;
II. no âmbito das entidades privadas, os profissionais enfermeiros, enfermeiros do trabalho, técnicos de enfermagem, técnicos de enfermagem do trabalho, auxiliares de enfermagem e parteiras com vínculo de trabalho com:
a. as entidades sem fins lucrativos, com Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) na área de saúde vigente; e
b. as entidades contratualizadas ou conveniadas, nos termos do § 1º do artigo 199 da Constituição da República Federativa do Brasil, que atendam, pelo menos, 60% (sessenta por cento) de seus pacientes pelo Sistema Único de Saúde (SUS).
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Miguelópolis-SP, 11 de outubro de 2023
Naim Miguel Neto
Prefeito
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